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ANEXO III – CRITÉRIOS DE SELEÇÃO
EDITAL Nº 20/2026
CHAMAMENTO PÚBLICO PARA COMPOSIÇÃO DE BANCA DE HETEROIDENTIFICAÇÃO VINCULADA AOS EDITAIS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA
A etapa de seleção consistirá na análise da documentação apresentada, com atribuição de pontuação conforme os critérios abaixo:

1. FORMAÇÃO ACADÊMICA – até 20 pontos
Serão consideradas apenas formações relacionadas à temática de direitos humanos, igualdade racial, políticas públicas, serviço social, sociologia, antropologia, direito, educação, história, estudos étnico-raciais ou áreas afins. Será considerada apenas a maior titulação apresentada.
	CRITÉRIO
	PONTUAÇÃO

	Curso de formação ou capacitação na área (mínimo 40h)
	5 pontos

	Graduação em área pertinente
	10 pontos

	Pós-graduação lato sensu em área pertinente
	15 pontos

	Mestrado ou Doutorado em área pertinente
	20 pontos



2. EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL OU SOCIAL NA ÁREA DE IGUALDADE RACIAL – até 40 pontos

Considera-se experiência a atuação profissional, institucional ou voluntária, desde que devidamente comprovada por documentação idônea que indique período e natureza das atividades. A experiência poderá ser comprovada por meio de contratos, declarações institucionais, portarias, certificados, atas, publicações oficiais ou documentos equivalentes que atestem o período e a atuação na temática.
	CRITÉRIO
	PONTUAÇÃO

	Atuação comprovada de 1 a 2 anos
	10 pontos

	Atuação comprovada de 3 a 5 anos
	20 pontos

	Atuação comprovada de 6 a 9 anos
	30 pontos

	Atuação comprovada de 10 anos ou mais
	40 pontos



3. EXPERIÊNCIA EM COMISSÕES DE HETEROIDENTIFICAÇÃO OU PROCESSOS SIMILARES – até 25 pontos
	CRITÉRIO
	PONTUAÇÃO

	Participação comprovada em 1 comissão
	15 pontos

	Participação comprovada em 2 ou mais comissões
	25 pontos



4. EXPERIÊNCIA EM POLÍTICAS PÚBLICAS E PROCESSOS ADMINISTRATIVOS – até 15 pontos
	CRITÉRIO
	PONTUAÇÃO

	Atuação em conselhos, comissões ou órgãos públicos
	10 pontos

	Experiência comprovada com análise técnica ou emissão de decisões colegiadas
	5 pontos



PONTUAÇÃO MÁXIMA: 100 PONTOS
CRITÉRIOS DE DESEMPATE
Em caso de empate na pontuação final, serão observados os seguintes critérios, nesta ordem:
a. Maior pontuação no item “Experiência na área de igualdade racial”;
b. Maior pontuação no item “Experiência em comissões de heteroidentificação”;
c. Maior tempo de atuação comprovada na temática racial;
d. Persistindo o empate, terá prioridade o candidato pertencente à grupo sub-representado na composição provisória da banca.
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